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Prefeitura Municipal de Uauá
Pregão Presencial

EXTRATO DA DECISÃO SOBRE A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL Nº 010/2018 
PA nº 0048/18. Pregão Presencial nº 008/2018. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
locação de veículos, incluindo motoristas, para atender as necessidades do transporte escolar do 
Município de Uauá/BA. Impugnante: Construtora e Locadora N.T. Serviços Ltda. – ME. Decisão: 
“Diante do exposto, com fulcro no art. 41, § 1°, da Lei n° 8.666/93, e no parecer jurídico (...), o 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio decidem conhecer da impugnação (...), e no mérito julgá-la 
parcialmente procedente, para extirpar do instrumento convocatório, na cláusula da Qualificação 
Técnica, toda e qualquer menção a registro(s) no Conselho Regional de Administração, excluindo as 
alíneas da subcláusula 19.6, que passa a ter a seguinte redação: ‘19.6. A Qualificação Técnica será 
comprovada através da apresentação de pelo menos um atestado de capacidade técnica, fornecido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução 
satisfatória da prestação de serviços objeto desta licitação’. (...) Mantemos a sessão de abertura dos 
envelopes marcada para o dia 28 de fevereiro de 2018, às 9h (nove horas)”. Uauá – Bahia, 27 de 
fevereiro de 2018. Max Denys Alves da Silva – Pregoeiro. 
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